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acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurídico, repre-
sentado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o
exercício do direito de ação (Curso de direito processual civil.
18. ed. Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p. 56).

Este o entendimento do extinto egrégio Tribunal de
Alçada do Estado de Minas Gerais acerca de ações
reivindicatórias:

Reivindicatória. Contrato de comodato verbal. Prazo indeter-
minado. Não-constituição em mora. Posse injusta não con-
figurada. Ausência de pressuposto de constituição e desen-
volvimento válido e regular do processo. Extinção do proces-
so sem julgamento do mérito.
- Cabe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito,
enquanto ao réu o fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito daquele, de acordo com o art. 333, incisos I e II,
do Código de Processo Civil.
- Para a propositura da ação reivindicatória devem estar pre-
sentes os seguintes requisitos: a prova do domínio da coisa;
a prova de que o réu a detenha ou a possua injustamente; e
a identificação da coisa.
- Tratando-se de contrato de comodato por prazo indetermi-
nado, o comodante somente estará habilitado a retomar o
imóvel, mediante ação possessória ou reivindicatória, se
antes constituir em mora o comodatário, dando por findo o
empréstimo. É pressuposto de constituição válida e regular
do processo (art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil)
a prova da constituição do comodatário em mora, em caso
de ação reivindicatória fulcrada no art. 524 do Código Civil
(Apelação Cível 359.976-6 - Rel. Maurício Barros - DJ de
24.04.02).

Ação reivindicatória. Comodato. - Se o imóvel de sua pro-
priedade se encontra cedido em comodato a terceiro,
cumpre ao autor, antes de ajuizar a ação reivindicatória,
notificar o comodatário da sua intenção de extinguir o con-
trato. A posse mantida pelas rés não pode ser considera
injusta perante o autor, pois é derivada, segundo sua própria
alegação, de contrato de comodato ainda não rescindido,
não se completando, desse modo, os elementos necessários
para a procedência do pedido reivindicatório, conforme dis-
posto no CC, art. 524 (Apelação Cível 340.825-5 - Rel.
Wander Marotta - j. em 27.06.01).

Com efeito, se não existe nos autos prova da noti-
ficação da apelante para que desocupe o imóvel da
apelada, havido por empréstimo, sem estipulação de
prazo para a devolução, não há esbulho ou injustiça da
posse, e à autora não favorece nenhuma utilidade práti-
ca ou proveito a serem aferidos da sua intervenção judi-
cial. Noutras palavras, segundo a técnica do Código de
Processo Civil, falece à autora, apelada, interesse
processual.

Pelo exposto, de ofício, julgo a autora carecedora
da ação de reintegração de posse, como proposta, por
falta de pressuposto processual de desenvolvimento váli-
do e regular do processo e ainda ausência de interesse
de agir (art. 267, IV e VI, CPC), uma vez que não com-
provou a comodante, de plano, haver realizado a notifi-
cação imprescindível ao rompimento do contrato e

devolução do imóvel, necessária à regularidade do pro-
cedimento eleito, extinguindo o processo sem resolução
de mérito, para condenar a autora, ora apelada, no paga-
mento das custas processuais, bem como na verba de
honorários do procurador da ré, ora apelante, que fixo em
mil e quinhentos reais, tendo por prejudicado o recurso.

Custas recursais, pela apelada.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SELMA MARQUES e FERNANDO CALDEIRA
BRANT.

Súmula - DE OFÍCIO, EXTINGUIRAM O PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

. . .

Indenização - Dano à imagem - Inocorrência -
Álbum de figurinhas - Fotografia de jogador de
futebol - Contrato entre o clube e a editora -

Utilização da imagem - Autorização -
Dever de indenizar - Ausência

Ementa: Civil. Apelação. Ação de indenização. Foto-
grafia de jogador de futebol. Álbum de figurinhas. Con-
trato celebrado entre o clube e a editora. Insciência do
atleta. Dano à imagem. Inocorrência. Dever de indenizar
afastado.

- A circulação da fotografia de jogador de futebol em
álbum de ‘figurinhas’, por si só e sem a autorização do
atleta, viola o direito à imagem e, conseqüentemente, o
dever de indenizar. 

- A insciência do atleta de que o clube que o representa
celebrou contrato com terceiro, autorizando a veicu-
lação da sua imagem, não acarreta para este terceiro o
dever de indenizar, uma vez que apenas cumpriu o con-
trato, não revelando conduta contrária ao direito. 

AAppeellaaççããoo CCíívveell nn°° 11..00002244..0077..448844667788-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: CCaarrllooss RReennaattoo
FFrreeddeerriiccoo - AAppeellaaddaa:: EEddiittoorraa AAbbrriill SS..AA.. - RReellaattoorr::  DDEESS..
AADDIILLSSOONN LLAAMMOOUUNNIIEERR 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2008. Adilson
Lamounier - Relator. 



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 59, n° 185, p. 53-287, abr./jun. 2008128

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ADILSON LAMOUNIER (convocado) -
Conheço do recurso porque presentes os requisitos de
admissibilidade. 

Trata-se de recurso de apelação que Carlos Renato
Frederico interpôs contra a r. sentença de f. 100/104,
declarada à f. 119 e pela qual o digno Juiz de Direito da
16ª Vara Cível desta Comarca de Belo Horizonte - MG
julgou improcedente o pedido de indenização por ter
sido sua imagem publicada sem autorização, com
obtenção de lucro sem sua participação, além de não ter
ciência do contrato que a apelada celebrou com o ter-
ceiro, cujo objeto era sua imagem. 

Nas razões de apelação (f. 107/117), o apelante
pleiteia a reforma da sentença ao argumento de que
houve violação do art. 5º, X, da Constituição da
República. Afirma que o Clube Atlético Mineiro não
poderia ter cedido sua imagem, apenas o próprio atleta,
o que acarreta prática ilícita a ensejar indenização.
Acrescentou que a utilização de sua foto em álbum de
figurinhas gera lucro em razão da imagem que desfruta
na sociedade como atleta; e, no entanto, não teve par-
ticipação dele. Entende que a simples publicação da
imagem acarreta dano a ser indenizado. 

A apelada contrariou o recurso de apelação às f.
120/139, requerendo a manutenção da sentença. 

No mérito, o thema decidendum consiste em saber
se a veiculação da imagem do apelante por meio de
álbum de figurinhas acarreta violação de direito à
imagem. 

Na inicial, o apelante alega que era atleta do
Clube Atlético Mineiro - jogador de futebol - e que não
concedeu expressa ou tacitamente autorização, nem
para o clube nem para a apelada, para que sua imagem
fosse veiculada em álbum de figurinhas. Afirmou que a
apelada violou seu direito de imagem, e, por esse moti-
vo, tem direito à indenização no valor de R$ 5.000,00,
o que normalmente é pago aos atletas que figuram em
tais álbuns, e ainda participação nos lucros obtidos com
a venda destes. 

Ao contestar a ação, a apelada, Editora Abril S.A. (f.
32/47), afirmou que o clube para o qual o apelante atu-
ava autorizou, por meio de contrato escrito, a veiculação
da imagem do atleta e que esse fato não tem o condão de
acarretar dano à imagem e tampouco indenização. 

Pelo documento de f. 77/83, juntado com a con-
testação, verifica-se que a apelada celebrou com vários
clubes de futebol, dentre eles o Clube Atlético Mineiro (f.
77), contrato denominado "Contrato de Licença para
Uso de Imagem, Cessão de Direitos Autorais e outras
avenças". Consta da cláusula primeira, transcrita várias
vezes nos autos, que o clube cede à apelante o direito de
utilizar as imagens dos jogadores e demais componentes

dos outros clubes declinados no mencionado documento,
com fixação das imagens. Na cláusula décima (f. 81) do
mesmo contrato, consta que o clube se obriga a repassar
aos atletas 20% do valor que receber do contrato. 

Primeiramente, cumpre observar que, embora a r.
sentença faça menção à indenização por danos morais (f.
101), o apelante, na verdade, pleiteia indenização pela
veiculação da sua imagem sem a devida autorização.
Entende ele que a simples reprodução da imagem de pes-
soas notórias, sem a autorização, por si só já acarreta vio-
lação de direito e, conseqüentemente, indenização. 

Logo, o ponto crucial da demanda é verificar tão-
somente se a publicação das figurinhas por meio de
álbum, como ocorreu no caso em exame, afetou a
imagem do profissional. 

Sobre o direito de imagem, ensina Milton
Fernandes (em Proteção civil da intimidade, São Paulo:
Saraiva, 1977, p. 171): 

A necessidade de proteger a pessoa contra a arbitrária
difusão da sua imagem, deriva de uma exigência individua-
lista, segundo a qual a pessoa deve ser árbitro de consentir
ou não na reprodução das suas próprias feições: o sentido
cioso da própria individualidade cria uma exigência de cir-
cunspeção, de reserva. A referida necessidade tornou-se
mais forte com os progressos técnicos, ou permitiram o
emprego do processo fotográfico, o qual facilita muito a
reprodução. 

No caso em exame, o apelante cedeu os direitos
de sua imagem ao clube com o qual mantinha relação
profissional de atividade esportiva, conforme se vê nas
cláusulas do contrato de f. 77/83. Logo, a sua insciência
do contrato celebrado entre a apelada e o Clube Atlético
Mineiro, conforme ele alega, não tem o condão de
imputar à apelada violação de direito à sua imagem. Ao
contrário, o clube para o qual desempenhava as ativi-
dades esportivas autorizou a apelada a publicar a sua
foto, nos termos do contrato mencionado. 

Assim, se o apelante não autorizou a veiculação da
sua imagem, não pode atribuir à apelada o dever de in-
denizar porque esta, insista-se, não praticou qualquer
conduta contrária ao direito, apenas cumpriu o contrato
que celebrou com o Clube Atlético Mineiro. 

Sobre a utilização de imagem de pessoa notória
decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça no
seguinte aresto: 

Cuidando-se de direito à imagem, o ressarcimento se impõe
pela só constatação de ter havido a utilização sem a devida
autorização. O dano está na utilização indevida para fins
lucrativos, não cabendo a demonstração do prejuízo mate-
rial ou moral. O dano, neste caso, é a própria utilização
para que a parte aufira lucro com a imagem não autorizada
de outra pessoa (Ac. no REsp nº 138.883, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 04.08.98). 



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 59, n° 185, p. 53-287, abr./jun. 2008 129

Logo, não provando o apelante que a apelada
tenha contravindo a normas de direito, cujo ônus era
seu, outro não poderia ser o desate da questão. Seu
inconformismo, portanto, não tem pertinência. 

Com esses fundamentos, nego provimento à
apelação. 

Custas, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CLÁUDIA MAIA e BARROS LEVENHAGEN. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

A MM. Juíza a qua decidiu pela impossibilidade de
formação de litisconsórcio ativo facultativo, por entender
que poderia acarretar tumulto processual. 

Afirmam os agravantes que a concessão da justiça
gratuita se admite pela simples opção da parte, devendo
ser concedida a todos os autores. Aduzem também que
cada um deles possui uma relação jurídica com o
agravado, mas os acordos de vontade são idênticos, já
que se trata de um único contrato de adesão celebrado
entre os agravantes e o agravado. 

Alegam que a simples afinidade e semelhança de
questões por um ponto comum de fato ou de direito permite
que consumidores litiguem em conjunto e, por isso mesmo,
sustentam que o impedimento à formação do litisconsórcio
seria uma afronta ao princípio da economia processual.

A MM. Juíza prestou informações à f. 72, manten-
do a decisão agravada. O banco/agravado, apesar de
devidamente intimado, não apresentou contraminuta,
conforme certidão de f. 111. 

Este, o breve relatório. 
Conheço do recurso, visto que próprio e tempestivo. 
Estão presentes todos os requisitos de admissibi-

lidade. 
Passo à análise das razões recursais. 
Os ora agravantes, no total de quatro pessoas, re-

presentados pela Andec, ajuizaram uma ação ordinária de
nulidade de cláusulas contratuais abusivas c/c repetição
de indébito e liminar inaudita altera pars, em face do ora
agravado, o conhecido Banco Itaucard S.A.

Buscam, ainda, a declaração de nulidade das
cláusulas abusivas dos contratos, notadamente as que
tratam sobre juros, comissão de permanência e capita-
lização de juros. 

Pretendem seja declarada a responsabilidade do
agravado, condenando-o a recalcular a dívida dos con-
sumidores, dos contratos já quitados ou não, com os
juros compensatórios de no máximo 12% ao ano, não
capitalizados, ou que o MM. Juiz os fixasse utilizando
juros simples de CDB + 1/5 do CDB e expurgo da
comissão de permanência. 

No que se refere à possibilidade de litisconsórcio
ativo facultativo, a meu ver deve ser mantida a decisão
agravada. 

O art. 46 do CPC prevê a possibilidade de litis-
consórcio ativo facultativo, mas o seu parágrafo único
permite que o juiz, ao perceber que este poderá com-
prometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defe-
sa, limite o litisconsórcio. 

No presente caso, embora os agravantes tenham
ajuizado a ação com a mesma causa de pedir e com os
mesmos pedidos, a manutenção do litisconsórcio ativo
comprometeria a rápida solução da lide. Além disso, difi-
cultaria a defesa do agravado, por tratar de contratos
diversos, firmados por consumidores que, à evidência, se
encontram em situações diferentes. 

Certamente a realização da prova pericial de con-
tratos diversos tumultuaria o feito, dificultando a defesa. 

Agravo de instrumento - Litisconsórcio ativo 
facultativo - Princípio da ampla defesa - 

Limitação de litigantes

Ementa: Agravo de instrumento. Litisconsórcio ativo fa-
cultativo. Anulação de cláusulas contratuais. Contratos
diversos. Limitação do número de litigantes pelo juiz.
Necessidade. 

- Deve-se manter a decisão que limitou o número de li-
tigantes do litisconsórcio ativo facultativo, quando este
comprometer a rápida solução da lide e dificultar, ainda,
a defesa da parte indicada no pólo passivo da deman-
da. Apelação não provida. 

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00002244..0077..449911665588-66//000022 - CCoommaarrccaa ddee
BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaanntteess:: DDjjaallmmaa JJoosséé MMaarrqquueess ee
oouuttrrooss - AAggrraavvaaddoo:: BBaannccoo IIttaauuccaarrdd SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS..
PPEERREEIIRRAA DDAA SSIILLVVAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 6 de maio de 2008. - Pereira da
Silva - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PEREIRA DA SILVA - Trata-se de agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
por Djalma José Marques e outros, representados pela
Andec, contra a decisão proferida pela MM. Juíza de
Direito da 34ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, que determinou o desmembramento do pólo
ativo, providenciando, ainda, a escolha, dentre eles, de
apenas um para permanecer na lide, e concessão de
justiça gratuita. 


